LEI Nº 2.070    DE 13/10/99

Considera de preservação ambiental a área que menciona, localizada no final do Bairro Novo Horizonte.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Passa a ser considerada de preservação ambiental, a partir da vigência desta Lei,a área ,medindo mais ou menos 3 ha (três hectares),de propriedade da ACESITA, e cedida em comodato á municipalidade, para a implantação de um bosque, localizada no final do bairro Novo Horizonte.

Art.  2° –A área de preservação ambiental a que se refere o artigo 1º desta Lei, não poderá ser loteada, nem desmembrada e nela não será pemitido construir.

Art.  3° –Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º  _.Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Timóteo, 13 de Outubro 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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